
Altera a Lei nº 13.802, de 10 de 
janeiro de 2019, para dispor sobre as 
ações desenvolvidas durante as 
atividades do Julho Amarelo. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 13.802, de 10 de janeiro de 2019, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º Esta Lei institui o Julho Amarelo, 

a ser realizado a cada ano, em todo o território 
nacional, no mês de julho, quando serão efetivadas 
ações relacionadas à luta contra as hepatites 
virais.  

§ 1º O Julho Amarelo será constituído de 
um conjunto de atividades e de mobilizações 
direcionadas ao enfrentamento das hepatites virais, 
com foco na conscientização, na prevenção, na 
assistência, na proteção e na promoção dos direitos 
humanos. 

§ 2º As atividades e as mobilizações 
referidas no § 1º deste artigo serão desenvolvidas 
em consonância com os princípios do Sistema Único de 
Saúde (SUS), de modo integrado, em toda a 
administração pública e fundamentalmente com 
instituições da sociedade civil organizada e com 
organismos internacionais.”(NR) 

“Art. 1º-A O Julho Amarelo incluirá ainda 
a iluminação de prédios públicos com luzes de cor 
amarela, a promoção de palestras e atividades 
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educativas, a veiculação de campanhas de mídia e a 
realização de eventos.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2023. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 23/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 29 de março de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.765, de 2020, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.802, de 10 de janeiro de 2019, para dispor 
sobre as ações desenvolvidas durante as atividades do Julho Amarelo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

38
18

83
28
60

0*Le
xE

di
t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238188328600

DO
C 

n.
18

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
03

/2
02

3 
17

:0
3:

58
.0

50
 - 

M
es

a


